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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
GABINETE DO CORREGEDOR 

Processo nº 8501142-85.2021.8.06.0026 

Classe: Pedido de Providências 

Assunto: Regime de Plantão Extraordinário nas Centrais de Mandado e cumprimento de 
cartas precatórias no Estado do Amazonas 

Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas 

 

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 102/2021/CGJCE 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas comunica o regime 

de Plantão Extraordinário nas Centrais de Mandado e cumprimento de cartas precatórias 

naquele Estado em razão do avanço da doença COVID-19. 

Oficie-se a todas unidades judiciárias do nosso Estado, comunicando-as 

acerca da referida ocorrência, com cópia dos documentos remetidos. 

Comunique-se ao informante das providências adotadas. 

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida 

ciência de todos os interessados. 

Cópia desta decisão servirá como ofício circular. 

À Gerência Administrativa para providências. 

Fortaleza, 22 de abril de 2021. 

 

 

 

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 
Corregedor-Geral da Justiça 
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